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PLANO DE TRABALHO 
 

I – IDENTIFICAÇÃO: 
1.1.  DO TIPO DE PARCERIA: 

            Fomento 
 

1.2. DO OBJETO 
            Aquisição de equipamentos com eficiência energética e aquisição e instalação de 
sistema fotovoltaico para estruturação da rede de serviços socioassistenciais. 

 
1.3. DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 

Nome: Associação Beneficente Irmão Mariano Dias 

      CNPJ: 49.074.222/0001-48 
Endereço: Rua: Miguel Andreo 
Número: 2316                                       Complemento: Térreo 
Bairro: Jardim das Palmeiras I 
CEP: 15.501-453 
Município: Votuporanga - SP 
Telefone/Fax: (17) 3422-1600 
E-mail: irmaomariano@gmail.com 
Site: wwwirmaomariano.com.br 

          1.3.1 Identificar o segmento de atuação: 
     (  ) Famílias 
     (  ) Idoso 
     (X) Crianças e Adolescentes 
     (  ) Pessoa com Deficiência 
     (  ) População de Rua/Migrante 
     (  ) Outros 
 

1.4. DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA OSC: 
Nome: Waldenir Aparecido Cuin 
RG: 5.865.123-8 
CPF: 628.864.448-07 
Endereço: Rua: Pernambuco 
Número: 3411                                         Complemento: Edifício Miguel Nucci 
Bairro: Centro 
CEP: 15.500-000 
Município: Votuporanga - SP 
Telefone:                                             Celular: (17) 99715-3505 
E-mail: waldenircuin@gmail.com 
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1.5. DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA:  
Nome: Vanessa da Silva Cuim Van Haute 
Cargo/Função: Assistente Social 
Formação Profissional: Serviço Social  
Nº do Órgão de Classe: CRESS: 33.299 
Endereço: Rua: Vicente Blundi 
Número: 637                                         Complemento: Casa 
 Bairro: Jardim das Carobeiras 
CEP: 15. 507-164 
Município: Votuporanga - SP 
Telefone:                                             Celular: (17) 99602-7255 
E-mail: nessacuim@gmail.com 

 
 

II – PRAZO DE EXECUÇÃO:  
Será para exercício 2025, a partir da data de assinatura do termo de fomento. 
 
III- META E PÚBLICO A SER ATENDIDO: 
Meta 01: Adquirir 28 equipamentos com eficiência energética para qualificar a oferta do serviço 

socioassistencial. 
Meta 02:Gerar 2.915 kWh/mês através do sistema fotovoltaico para qualificar a oferta do serviço 

socioassistencial. 
 
 
IV – ETAPAS DE EXECUÇÃO 

 
META ETAPA 

Aquisição de equipamentos com eficiência 
energética 

1- Recebimento do recurso 
2- Aquisição dos equipamentos 
3- Prestação de contas 

 
META ETAPA 

Aquisição do sistema fotovoltaico 
1- Recebimento do recurso 
2- Aquisição do sistema fotovoltaico 
3- Prestação de contas 
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V – JUSTIFICATIVA: 
 
A Associação Beneficente “Irmão Mariano Dias”, foi fundada no ano de 1985, com objetivo de 
construir uma comunidade mais digna. A OSC está edificada em um bairro onde inúmeras 
famílias vivem em situação de vulnerabilidade pessoal e social, com grande incidência de uso de 
substâncias tóxicas, prostituição, negligência e violência. Com base nestas demandas a OSC 
busca o atendimento sócio assistencial pautado na Proteção Social Básica, visando o 
desenvolvimento humano, social, os direitos de cidadania e o fortalecimento dos vínculos 
familiares, conforme estabelecidos pela Política de Assistência Social e legislações 
complementares.  
Atualmente a OSC oferta o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos a 50 crianças e 
adolescentes, na faixa etária de seis a quinze anos e seus familiares.  
Na realidade vivenciada atualmente, a OSC tem um grande impacto financeiro para arcar com os 
custos gerados pelo alto consumo de energia e assim suprir as necessidades dos serviços 
ofertados, portanto a implantação da energia fotovoltaica contribui enormemente para o 
desenvolvimento sustentável, pois é uma das atitudes sustentáveis mais promissoras na luta 
contra a degradação do meio ambiente, pelo fato de ser renovável e limpa, isto é, nunca se 
acabar e consequentemente não gerar poluição. Pensando nisso a Associação Beneficente 
“Irmão Mariano Dias” tem a necessidade de implantação da energia fotovoltaica para assim 
contribuir com o meio ambiente e diminuir os custos com energia, podendo utilizar esse recurso 
financeiro para melhorar as atividades oferecidas nos serviços prestados. 
Com a aquisição dos equipamentos poderemos melhorar a qualidade dos serviços ofertados, 
equipando as salas de oficinas e reunião com a instalação de ar condicionado, devido as altas 
temperaturas da nossa região. Será adquirido freezers, geladeira e micro-ondas para melhor 
preparo e conservação dos alimentos oferecidos. A aquisição de lavadoras de roupas se faz 
necessário para higienização das roupas utilizadas nas atividades propostas. Serão adquiridos 
ventiladores de teto em dois pátios abertos, onde serão realizadas atividades vinculadas aos 
grupos do Serviço. 
 
VI - OBJETIVOS: 
 

a) Objetivo Geral: Adquirir a instalação do Sistema Fotovoltaico, visando a redução com os 
custos da energia melhorando assim a qualidade nas atividades realizadas pela OSC e a 
contribuição da mesma para a preservação do meio ambiente e adquirir equipamentos com 
eficiência energética para melhorar e intensificar a qualidade dos serviços ofertados. 

 
b) Objetivos Específicos:  
• Diminuir os custos com energia podendo assim realizar melhoria nas atividades realizadas 

pela OSC, nos atendimentos ao público inserido, contribuindo assim para diminuição da 
vulnerabilidade social; 

• Contribuir de forma sustentável através do uso da energia fotovoltaica para a preservação do 
meio ambiente. 

• Melhorar e intensificar a qualidade e eficiência dos serviços ofertados. 
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VII – METODOLOGIA:  
 
Para a implantação da energia fotovoltaica inicialmente serão realizadas cotações através de 
três orçamentos com empresas, buscando o melhor orçamento para realização da contratação 
da empresa que executará tal serviço. 
Em seguida, os orçamentos recebidos serão avaliados utilizando como critério de escolha a 
empresa que apresente o melhor valor para assim realizar a contratação e instalação dos 
equipamentos de energia fotovoltaica.  
Através da aquisição dos equipamentos, estes possibilitarão melhorias nos serviços ofertados 
pela OSC. As atividades serão realizadas no Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, sendo estas pautadas em experiências lúdicas, culturais, esportivas como forma de 
expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social. Será realizada a cotação 
de preços dos equipamentos e após a analise do melhor preço os equipamentos serão 
adquiridos. 
  
 

VIII – PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO DE COFINANCIAMENTO:  
 

Natureza da Despesa Municipal 
Obra – Sistema Fotovoltaico R$ 51.400,00 
Bens e Materiais Permanentes – Eficiência Energética R$ 66.247,00 

 
 
IX – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS DE COFINANCIAMENTO: 
 

Cofinanciamento Municipal 
Parcela Única R$ 117.647,00 
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X – CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA:  
 

Obra – Sistema Fotovoltaico 

Contratação de empresa com empreitada 
global de material, mão de obra e 

equipamentos para aquisição e instalação de 
sistema fotovoltaico. 

 
Bens e Materiais Permanentes – Eficiência Energética 

Quantidade Descrição Nível de Eficiência 
2 Freezer Vertical - 569 litros - 
1 Geladeira - 483 litros A 
1 Micro-ondas - 34 litros A 
2 Lavadoras de roupas – 12 kl A 
14 Ventiladores de teto  B 
2 Condicionadores de ar piso teto – 36.000btus A 
6 Condicionadores de ar inverter– 18.000btus A 

 
 
 

 Votuporanga – SP 12 de setembro de 2025.  
 
 
 

 
Waldenir Aparecido Cuin 

Presidente 
 
 
 
 

Vanessa da Silva Cuim Van Haute 
Assistente Social 

 


